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ESTADO DE MATU GROSSO 

• 

LEI N9 2.198 , DE 8 DE SE1EMBRO DE 1 964 • 

Dá nova denominação ao município de 
Eugênio Pe"nzo • 

• 

I • 

, " 

Faço saber que a Assembleio Le~islativa do Estado 
cret~ e eu· sanciono a seguinte Lei: 

• • 

de -
Artigo 19 - O município de Eugênio Penzo criado pela 

Lei n2 2 142, de 18 de março de 1 964, passa a denominar- se 
Antonio João • 

, 
Artigo 29 - Esta lei entrara em vigor na data de SU8-

publicação, revogodas as disposições em contrário • 

, . 
PalacJ.o 

1 964, 1439 da 

• 

Alencastro,em 
Independência 

• 

. ' GUJ.aba, 8 de setembro 
e"769 da , . 

RepublJ.ca • 

• 
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